
ESTADO DE MATO GROSSO 

Prefeitura Municipal de Barra do Garças 

DECRETO N° 3. GctQ DE () 5 DE JANEIRO DE 2015 

"Dispõe sobre o Salário Mínimo a partir 
de ] 0 de Janeiro de 2015, e dá outras 
providências." 

O Prefeito Municipal de Barra do Garças, Estado de Mato Grosso, Sr. 

ROBERTO ÂNGELO DOS SANTOS, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica 

Municipal e, 

Considerando o disposto no inciso VII do artigo 7° da Constituição Federal; 

Considerando o disposto no Decreto n° 8.381 , de 29 de Dezembro de 2014, 

DECRETA: 

Art. r. A partir de 1° de Janeiro de 2015, o valor do salário mínimo no âmbito 

da Administração Direta e Indireta dos Poderes Executivo e Legislativo do Município de Barra do 

Garças/MT será de R$ 788,00 (setecentos e oitenta e oito reais). 

Parágrafo Único. Em virtude do disposto no caput, o valor diário do salário 

mínimo corresponde a R$ 26,27 (vinte e seis reais e vinte e sete centavos) e o seu valor horário a R$ 

3,58 (três reais e cinqüenta e oito centavos). 

Art. 2°. A partir de 1° de Janeiro de 2015, não terão valor inferior a R$ 788,00 

(setecentos e oitenta e oito reais) os beneficios correspondentes a aposentadorias, auxílio~doença, 

salário maternidade, auxílio-reclusão (valor global) e pensão por morte (valor global) pagos pelo 

BARRA-PREVI. 

Art. 3°. Este Decreto entra em vigor na data de publicação, retroagindo seus 

efeitos a data de 01 de Janeiro de 2015. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

Barra do Garças/MT, \) 5 de Janeiro de 2015. 

~~C.rn 
ROBERTO ÂNGELO DE FARIAS 

Prefeito Municipal 



VIgênCia 

Pre~idência da República 
Casa Civil 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

DECRETO N° 8.381. DE 29 DE DEZEMBRO DE 2014 

Regulamenta a Lei n2 12.382, de 25 de fevereiro de 
2011, que dispõe sobre o valor do salário mlnimo e a 
sua polltica de valorização de longo PJGZO. 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, caput, inciso IV, da 
ConstituiçAo, e tendo em viSta o disposto no art. 3!l da Lei rf!12.382. de 25 de fevereiro de 2011. 

DECRETA: 

Art. 12 A partir de 12 de janeiro de 2015, o salário mínimo será de R$ 788,00 (setecentos e oitenta e oito 
reais). 

,..-. Parágrafo único. Em virtude do disposto no caput, o valor diário do salário mfnimo conesponderá a R$ 
26,27 (vinte e seis reais e vinte e sete centavos) e o valor horário, a R$ 3,58 (três reais e cinquenta e oito 
centavos). 

Art. 22 Este Decreto entra em vigor a partir de 19. de janeiro de 2015. 

Brasília, 29 de dezembro de 2014; 193'- da Independência e 12.61 da República. 

DILMA ROUSSEFF 
Guido Mantega 
Manoel Dias 
Minam Belchior 
GarlbaJdi Alves Filho 

Este texto não substitui o publicado no DOU de 30.12.2014. 
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